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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretada 

PROJETO D E L E I N 2 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Es

pírito Santo, usando de atribuições legais 

DECRETA: 

Art. 12)- Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a auxilia!' 

com a importância de Cr.$ 10.000oOOO (dez milhões de Cru

zeiros) a Obra Social São José da Par6~uia de São Domin

gos para construção do HOSPITAL Bão Jose da mesma enti

dade. 

Art. '22) - Os rectn•sos necessários ao cumprimento desta Lei correrão 

por conta do Recebimento ao Governo Estadual da cota do Ar

go 20 da 6onstituição Estadual. 

Art, 32)- Esta Lei entraró em vigor na- data de sua publicação; revo

PROVADO em~vw>sãTuªdas as disposições em contrário. 

r-··--··-:----- "'"~---Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 24/8/1965 
la d&.~ S0ssões/~~::.Y J " r? 419§,..f' 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
SECRETARIA ' 

P A R E O E R: 

As Comissões de Justiça,Redação,Trabalhos e Assistência Social 

e a de Economia e Finanças,em reunião conjunta para apreciarem o / 

Projeto de Lei n2~,são pela aprovação do mesmo tal como se acha 

redigido. 

Sala das Sessões 

Em N de ~ de 1.965 
1/ 



Exmo.Snrc 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA 

Presidente da C§mara Municipal de 

C O L .A T I N .A = ES., 

R E Q U E R I 1Vi E N T O N2 j f q 
Bs Vereadores que êste subscrevem,requerem a V.Excia.,ap6s 

ouvida a Casa, seja dispensa do d os interstícios regimenta is, co

locado em única discussão,em regime de urg~nci@ e colocado na 

ordem do dia da presente sessão,o Projeto aeL-eÂ.,' nº ...i4f º 

Sala das Sessões 

Em ?/ de~· de 1.965 

Ass~~-..;~"'""""'~"'""""--,,.......-+<:;~,,..-=F---.,---~_,,..~~~/--~:~:-:-;_ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA 

LEI Nç l.67'{ 

Autoriza auxilio:-
~--........-~-------

A Câmara Municipo.l de Colatina, Estodo do Esp!rito 

Santo, usando de atribuições legais; 

D E C R E T A: 

Art. 12) - Fico o Senhor Prefeito Municipal autorizado o auxiliar com 

a impo~tôncia de cit10.ooo.ooo-(dez milhões de cruzeiros) -

a Obr@ Social são José da Par6~uio de são Domingos, pars 

construção do Hospital s3o José, ela mesma eu-cidade. 

Art. 22) - Os recursos necessÔl'ioo ao cumprimento desta Lei, correrão 

por conta do Recebimento ao Govêrno Estadual da cota do Ar -
tigo 20 (vinte) da Cons·ti tuição li'ederal. 

Art. 32) - Esti:l l1ei entrara em vigor no data de sua p11bliceç.ão, revo

gadas os disposições em contr~rio. 

RBGISfRE-SE E PUBLIQUE-SE 

d:J C5mors Municipal de Colatina ~ em 24/8/65 

PHESI DEHTE = 

Registrado e PQblicada nesta Secretaria na data supra. 

= S'ECRF.~~RIO = 

· Bert ./Cola tina. 


